
ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇÃO E DO ESPORTE

NÚCLEO REGIONAL DE EDUCAÇÃO DE WENCESLAU BRAZ

A Comissão do Núcleo Regional de Educação de Wenceslau Braz, conforme Edital nº 46/2020
-GS/SEED,  divulga  o  cronograma das  entrevistas  com apresentação  do  plano  de  gestão  e
entrega  de  documentação  constante  no  item  10  do  edital”,  referente  ao  Processo  de
Credenciamento para designação de Diretores-Gerais para atender ao Programa Colégios
Cívico-Militares nas Instituições de Ensino do Estado do Paraná.

CRONOGRAMA DAS ENTREVISTAS E ENTREGA DE DOCUMENTAÇÃO

 NOME RG CPF Dia 30/11/2020 

GIANA FERREIRA DA LUZ KOPPEN 56807691 97730106949 9h

GILMARA LAZZARIS BUENO 53683398 91853443972 9h e 40min.

MATEUS CEZAR VALENTIM JÚNIOR 78352949 03396291930 10h e 20min.

PAULO SEVERINO PENTEADO 91991080 06323374943 11h

KARINA LOBO PEDROSO VIDAL 42578681 72521074934 14h

MARIA STELA DE QUEIROZ BENEDETTI 51772520 74311557949 14h e 40min

MÁRCIO PADILHA 123342011 13908333806 16h

De acordo com o Edital  nº 46/2020 -GS/SEED, item 10.2, o candidato deverá, na
data estabelecida, entregar os seguintes documentos:

I  -Cópia  e  original  da  Carteira  de  Identidade  (RG)  ou  outro  documento  oficial  de
identificação com foto, frente verso;

II -Cópia e original do CPF;

III-Dossiê Histórico-Funcional;

IV -Cópia e original de documento comprobatório da conclusão do curso de Licenciatura
(Diploma e/ou histórico), frente verso;

V -Certidões Negativas de Antecedentes Criminais (Federal e Estadual), emitidas no
prazo não superior a trinta dias;

VI -Cópia e original de documento comprobatório de conclusão do Curso de Gestão
Escolar e Políticas Educacionais do Paraná, ofertado em 2020 pela SEED;

VII  -Plano  de  Gestão,  assinado,  contendo  as  necessidades  e  especificidades  da
instituição de ensino na qual pretende atuar com o Diretor, de acordo com as Políticas
Educacionais do Estado do Paraná(Anexo II);
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VIII -Termo de compromisso e disponibilidade, assinado, apresentando disponibilidade
legal para assumir o cargo de 40 horas semanais na instituição de ensino (Anexo I), sob
pena de não poder assumir suas funções como Diretor-Geral; 

IX -Declaração emitida pelo NRE informando que o candidato não possui prestação de
contas reprovadas, de qualquer natureza, na função de diretor ou de gestor público;

X -Currículo, citando formação e experiências profissionais.

Wenceslau Braz, 24 de Novembro de 2020.

Joaquim Gabriel Faustinoni

CHEFIA DO NRE DE WENCESLAU BRAZ 
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